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Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco (13/06/2025), às 15 horas e 12 minutos 
(Horário de Brasília), via Google Meet, meet.google.com/fuy-fkie-gip, aconteceu a 2ª Reunião 
Ordinária de 2025 do Colegiado do Curso de Ciências Contábeis da Universidade Federal 
Fluminense (UFF), campus Niterói. Estiveram presentes na reunião os seguintes membros: Prof. 
Alexandre Cunha Gomes, Coordenador do Curso de Graduação em Ciências Contábeis e 
Presidente do Colegiado, Prof.ª Aline Moura Costa da Silva, Prof. Vinay Chaba, Prof. Carlos 
Augusto Vidotto e Prof. Ivando Silva de Faria, como membros titulares do Colegiado, e professora 
Daniele Silva Rodrigues como professora convidada. Secretariando a reunião, estiveram a 
servidora Técnico-Administrativa Adriana de Souza Gonçalves e o servidor Técnico-
Administrativo Luiz Gabriel Vieira Muniz de Barros. Dando início à discussão da pauta, o 
presidente do Colegiado, Prof. Alexandre Cunha Gomes leu a ordem dos assuntos a serem 
tratados. I. Leitura e aprovação da ata da reunião anterior: O Prof. Alexandre Cunha Gomes 
informou que a minuta da ata da reunião do dia quatro de abril de dois mil e vinte e cinco foi 
encaminhada juntamente com a convocação da reunião. O Prof. Alexandre Cunha Gomes sugeriu 
a dispensa da leitura da ata e solicitou as considerações dos demais sobre as possíveis alterações 
à mesma. Não havendo manifestação de nenhuma natureza, a aprovação da ata foi colocada em 
votação, sendo aprovada por unanimidade. II. Análise de Processos de Reingresso sem Concurso 
Público: O Prof. Alexandre Cunha Gomes iniciou a discussão dos processos de numeração: 
Processo SEI 23069.168524/2025-74; Processo SEI 23069.168411/2025-79; Processo SEI 
23069.167830/2025-93; Processo SEI 23069.167438/2025-44; Processo SEI 23069.168819/2025-
41; Processo SEI 23069.167325/2025-49 e Processo SEI 23069.166218/2025-01. O Prof. 
Alexandre Cunha Gomes lembrou a todos os presentes que o deferimento dos pedidos de 
Reingresso estão sujeitos à disponibilidade prévia de vagas, nos termos da Resolução EST/UFF Nº 
01, de 11 de novembro de 2022. Considerando que os 391 alunos inscritos atualmente excedem 
as 360 vagas regulares do curso, não haveria vagas disponíveis para deferimento dos processos. 
Logo, todos os processos foram negados por ausência de vagas, não havendo manifestação em 
desacordo.  III. Análise dos Processos de Rematrícula: O Prof. Alexandre Cunha Gomes trouxe à 
pauta os processos de numeração: Processo SEI 23069.166871/2025-62; Processo SEI 
23069.165424/2025-96 e Processo SEI 23069.166360/2025-41. Os processos de Rematrícula sem 
Concurso Público também estão sob o escopo da resolução supracitada, contudo, a própria 
Resolução abre margem para maiores deliberações, sobretudo nos casos de pedidos de 
rematrícula, quando o interessado já integralizou a maior parte da carga horária do curso, 
cabendo análise individualizada das circunstâncias que permeiam cada processo. O Prof. 
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Alexandre Cunha Gomes iniciou a discussão pelo Processo SEI 23069.166871/2025-62, de 
abertura do discente Matheus Rocha Nunes. Analisando o seu Boletim de Integralização 
Curricular, o discente Matheus Rocha Nunes já integralizou 98% das horas estipuladas do curso, 
ficando pendente apenas a integralização da disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso. Após 
deliberações, o pedido do discente Matheus Rocha Nunes foi aprovado por unanimidade. 
Posteriormente, iniciou-se o debate do Processo SEI 23069.165424/2025-96, de autoria do 
discente Kaique Felix Ferreira Silva. Ao analisar o Boletim de Integralização Curricular e Histórico 
Escolar do autor, constatou-se o aproveitamento de apenas 12%. Após análise deste documento 
e ponderações dos participantes, o pedido do discente Kaique Felix Ferreira Silva foi posto em 
votação, sendo negado em maioria. Finalizando esse tópico, o Prof. Alexandre Cunha Gomes 
trouxe à pauta o Processo SEI 23069.166360/2025-41, de autoria de João Pedro Pontes Borges. 
Analisou-se o Boletim de Integralização Curricular e o Histórico Escolar do aluno. Após 
deliberações, o pedido do discente João Pedro Pontes Borges foi posto em votação, sendo 
aprovado em maioria. IV.  Alterações no Regimento de TCC: O Prof. Alexandre Cunha Gomes 
retomou a leitura das propostas de alterações do Regimento de TCC, iniciando pelas sugestões 
de reformulação do Art. 9º “Das atribuições do professor orientador”. O inciso i) teve sua redação 
alterada para: “Encaminhar a documentação relacionada à defesa (Cópia do TCC, Ata da Defesa 
e Ficha de Avaliação) para arquivamento e publicação no repositório institucional pela 
Coordenação do Curso”. O inciso j) foi excluído. Partindo para discussão do Art. 10, retomou-se 
o debate acerca do limite de vagas para as turmas de Pesquisa em Contabilidade e Trabalho de 
Conclusão de Curso e a atuação do Coordenador de TCC. O Prof. Alexandre Cunha Gomes 
apresentou aos participantes a dinâmica atual das inscrições discentes nas turmas supracitadas 
e as seguintes possibilidades de alterações: supressão do limite regimental, a sua manutenção, 
porém com limites diferentes, a transferência da competência de avaliação dos casos 
extraordinários do Coordenador de TCC para a Chefia de Departamento ou a sua manutenção 
nos termos vigentes. O Prof. Vinay Chaba exprimiu sua preocupação com possíveis alterações 
antes do processo eleitoral que ocorrerá ainda este ano. A Prof.ª Aline Moura Costa da Silva 
expôs sua perspectiva como atual subchefe de Departamento, manifestando-se, em um primeiro 
momento, pela manutenção dos limites. O Prof. Alexandre Cunha Gomes trouxe os substratos 
de sua defesa pela sua supressão dos limites de orientandos atuais. Após deliberações, o Prof. 
Alexandre Cunha Gomes iniciou a votação pela manutenção de limite nos termos atuais ou pela 
sua extinção, sendo assim, os limites para orientação nas disciplinas foi abolido por maioria e o 
Art. 10 excluído da nova redação do Regimento.  Em sequência, iniciou-se a discussão do inciso 
g) do Art. 13, que trata das situações de plágio nos Trabalhos de Conclusão de Curso. O Prof. 
Carlos Augusto Vidotto trouxe à discussão suas experiências como professor do Departamento 
de Economia, sobretudo no que tange ao uso de Inteligência Artificial na concepção dos 
trabalhos. Depois das contribuições do Prof. Alexandre Cunha Gomes, da Prof.ª Daniele Silva 
Rodrigues e do Prof. Ivando Silva de Faria, foram aprovadas as seguintes redações para o primeiro 
parágrafo “O uso de ferramentas de Inteligência Artificial deve ser informado em seu grau e 
extensão” e “O Professor Orientador e a Banca Examinadora podem fazer uso de ferramentas de 
detecção de plágios e de ferramentas de Inteligência Artificial. Caso as ferramentas indiquem o 
uso indevido e, não relatado, de tais ferramentas, o trabalho poderá ser invalidado e o caso 
submetido ao Conselho de Ética da UFF”, para o segundo parágrafo. Ficou pactuada, 
posteriormente, a retomada das discussões acerca da reestruturação do Regimento de TCC em 
reunião futura. E nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 17 horas e 17 minutos, 
da qual, para constar, foi lavrada a presente Ata, que vai por mim assinada, Luiz Gabriel Vieira 
Muniz de Barros, Assistente em Administração do Curso de Ciências Contábeis da UFF – Niterói 
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e pelo Senhor Presidente do Colegiado do Curso de Ciências Contábeis da UFF – Niterói, Prof. 
Alexandre Cunha Gomes.  
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